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Pa90 do Poder Exewlivu Municipal de Oros/CE, em 18 de

Janeiro de 2018.

Senda o que se apresenta nomomento, e aguardando a integral

aorovaeáo desde projeto de leí, subscrevo-me.

Por todo o aqui exposto. e mais o que consta e esclarece o

projeto, revestido de fundamentos e justeza, merecendo o reconhecimento e
natural aprovacáo dessa Augusta Casa Legislativa sem emendas ao referido

Projeto de Leí.

Importante destacar Quea parce'a objeto do presente Projeto de
Lei náo tem natureza salarial e nao se incorporará ao SélJário e nao servirá de

base de cálculos de q.rais outros beneficios ou vantagens funcionais.

Tais servidores trabalham en cantato direto com a populacác,

senda um importante elo entre a soctedaoe e o Estado.

Visa a presente prepositura valorizar as funcóes exercidas

Coordenadores e Supervisores de Campodos Agentes de Endemias, servidores

que exercem papel fundamental na implenentaC(aodo Sistema Único de Saüde,
fortalecendo a mteqracáo entre os servícos da Atencáo Primária ti Saúde, da
Vigilancia Ambiental e da comunidade.

o projeto de lei em anexo. ACRESCENTA §4° e §5° NO ART.

3° E ART. JO - A NA LEI MUNICIPAL 9912017DE 06 DE JUNHO DE 2017 E DA
OUTRAS PROVIDÉNCIAS.

Senhar Presíden1e:

MENSAGEM N". 125/2018, DE 18 DE JANElRO DE 2018

A Camara Municipal de Orós,

GOVERNO MUNI12PAL DE

ORdS
GQuinetedo Prefeiro

•
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§1° . Caberá ao Coordenador Geral dos Agentes de Endemias:

Art 3·A - As fun<¡Oesde Coordenador Geral e Suporvisor ce Campo dos

Agentes de Endemias, desenvolverao as segulntesfunc;;oes:

- ------',1- Dirigfr o Programa Municipal de Combate as Endemias, atuando
junto ao Gestor Municipal de Saúde prestando- he a Assessoría

Art Z' O arto3°-A, será acrescentado na Let Municipal n°.99/2017 de 00 de julho

de 2017, com a seguinte redacáo:

§ 4° - O Coordenador Geral dos Agilntes de Endemias, perceberá urna

gratificayáo mensal. de caráter compensatório e nao integrara a

remuneracáo, no valor de RS 500.00 (quinhentos reats),

Art 3" -( ...)

§ 5° - Aos ocupantes do cargo de Supervisor de Campo dos Agentes de

Endemias, será atribuida uma gratificayáo mensaJ, de caráter
compensatório e nao inlegrará a remuneracáo, no valor de R$ 300,00

I (trezentos reais).

Art 1° O art. 30. da Lei Municipal nO.99/2017 de 06 de julho de 2017, passará a

ter § 4° e §5° com a seguinte redacáo:

o PREFEITO IVUf\ICIPAl DE osos. no uso de suas atríbuicéas legais. remete
a Cámara Municipal o seguinte projeto de lei:

EMENTA: ACRESCENTA §4° e § 5° NO ART. 3° E
ART. J9 - A NA LEJMUNICIPAL 9912017 DE 06 DE

JUNHO DE 2017 E DA OUrRAS PROVIDENCIAS.

DE 18 DE JANEIRO DE 2018PROJETO DE LEI N.O125/2018

Gobi"et~do Prefeito

OOYERNO MUNICIPAL DE

OROS
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XIII. Prestar corras aos órgacs superiores e reglJl;¡dorP.s em
conforrnidade com as exigéncias e diretrlzes do Sistema Único de

Saúde-SUS;

XII· Contribuir para a melhor utlIlzac;:aoe qualíñcacáo das pessoas

envolvidas nas act5esde campo por meio da educacáo permanente;

XI· Servir de ele entre a Supervisáo de Vigilancia em Saúde e as Equipes

de campo para o planejamento e desenvolvimento das acóes:

X- Analisar o trabalho de campo e as condieóes em que esse se

desenvolve:

IX·Gerenciar o controle de pragas urbanas em geral (ratos, esoorpioes,

carrapatos e outras);

VIII· Gerenciar a campanha de vaonacáo antirrábica canina e felina:

VII· Gerenciar o controle de Doenc;a ce Chagas;

VI· Avaliar e coletar áoua para o Programa Siságua;

v- Gerenciar o co-nrole de Esquistossornose;

IV· Execotar e gerenciar as aeóes de campo de controle de

Leishm:miose Visceral canina:

111-Executar e gerenciar as Eyóes de campo do Programado Prevencáo

a Dengue. seus objetlvos, dlretrlzes, normas e procedimentos;

11· Assessorar o Gestor local nas informllyOos e índices de

contamtnacao ou infesta~o por vetares nocivos a saúde da

populacáo, apresentando-Ihe estralégias de interven~ buscando a

solucáo dos casos;

técnica necessária para prestacáo de oontas das a9i)es
desempenhadas pelos Agentes de Combate as Endemias (ACE);

Gabinete do Prefeito

inVERNO MUNICIPAl. DE

ORdS
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Prafeito Municipal

Art.. 40 Ficam revogadas todas as ctsoosicoes contrárias a presente ernenda,
que passa a vigor.:r e ter seus efeitos aplicados a partir de sua publcacáo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICLPAL DE ORÓS. EM 18 DE JANEIRO DE

2018.

Art. 3° Fi¬ aamcriados cargos aoma descriminados.

IV - Contribuir pare a mstnor utilizac;:ao e qualiñcacáo das pessoas

envoMdas nas acóes de campo por meio da educacáo permanente.

111 - Servir de elo de ngac;:aoentre a Coordenacao Geral dos Agentes de

Endemias e as equipes de campo para o planejamento e desenvolvímento

das acóes;

II - AnaJisar o trabalho de campo e as oondicóes em que esse se

desenvolve;

I - Executar e gerenciar as acóes de campo do Programa de Prevencáo a
Dengue, seus objetivos, diretrizes, normas e procedimentos;

§2° . Cabe-á ao Supervisor de Campo dos Agentes de Endemias:

XIV- Executar taretas afins relacionadas é vigilancia em saúde e oulras

atividades inerentes a fun980.

GOVERNO MUNICIPAL DE

OROS
Gabinete do Prefeito
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